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DELIBERAÇÃO DA REUNIÃO DO EXECUTIVO DE 08-02-2016 

= PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ROC = 

PONTO 06: Apreciação, discussão e votação da proposta de prorrogação do prazo contratual da Prestação de 

Serviços de Revisor Oficial de Contas e da nomeação do auditor externo para certificação de contas do ano de 

2016. -----  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------- Considerando: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------- - A Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e das 

entidades intermunicipais, que veio revogar a Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro (Lei das Finanças Locais); -----------------------  

 ------------- - O artigo 76.º do referido diploma onde refere que os documentos de prestação de contas são remetidos ao 

órgão deliberativo para apreciação juntamente com a certificação legal das contas e o parecer sobre as mesmas 

apresentados pelo revisor oficial de contas ou sociedade de revisores oficiais de contas; --------------------------------------------  

 ------------- - O artigo 77.º, ainda do mesmo diploma, estipulando que o auditor externo, responsável pela certificação legal 

das contas, é nomeado por deliberação do órgão deliberativo, sob proposta do órgão executivo. ----------------------------------  

 ------------- - Que em 2015 foi efetuado procedimento para contratação do auditor externo tendo sido adjudicado à 

sociedade de revisores oficiais de contas Carlos Teixeira, Noé Gomes & Associado, SROC, Lda. (aprovado pelo 

executivo em 14/09/2015 e pela Assembleia Municipal em 25/09/2015); 

- Que o referido procedimento previa a prorrogação do prazo da prestação do serviço. -----------------------------------------------  

 ------------- Propõe-se: -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 ------------- - A prorrogação do prazo do contrato pelo período de 12 meses, de acordo o n.º2 da cláusula 4ª do caderno de 

encargos à sociedade de revisores oficiais de contas Carlos Teixeira, Noé Gomes & Associado, SROC, Lda.; -----------------  

 ------------- - A sua nomeação como auditor externo, responsável pela certificação legal das contas, para o ano de 2016, 

nos termos e para os efeitos previstos no artigo 77.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, com a respetiva submissão à 

apreciação da Assembleia Municipal. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

 -------------  “A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, nos termos da informação transcrita, autorizar a 

prorrogação do prazo do contrato pelo período de 12 meses, de acordo o n.º2 da cláusula 4ª do caderno de 

encargos à sociedade de revisores oficiais de contas Carlos Teixeira, Noé Gomes & Associado, SROC, Lda., bem 

como a sua nomeação como auditor externo, responsável pela certificação legal das contas, para o ano de 2016, 

nos termos e para os efeitos previstos no artigo 77.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. ----------------------------------  

 ------------- Mais foi deliberado, submeter a presente nomeação à apreciação da Assembleia Municipal. -----------------  

Em: 08-02-2016 


